Srs. Vereadores:


A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do douto Plenário, o seguinte projeto de Resolução Legislativa que                               
CONCEDE FÉRIAS À CHEFE DO PODER EXECUTIVO


Art. 1º - São concedidas férias à Exmª Srª Drª Maria da Saudade Medeiros Braga, DD. Prefeita Municipal, a partir do dia 21 de novembro até o dia 20 de dezembro de 2007, referentes ao exercício de 2006, pois aquelas autorizadas pela Resolução Legislativa nº 1.603, de 18/12/2006, não puderem ser gozadas por força da decretação do estado de emergência no Município.

Parágrafo único – Fica a Chefe do Executivo autorizada a gozar férias, relativas ao exercício de 2007, no período compreendido entre os dias 2 e 31 de janeiro de 2008.

Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.







Nova Friburgo, 31 de outubro de 2007.
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